
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA – MINAS GERAIS 
 
RETIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020 
Processo licitatório nº 033/2020 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  POR EMPREITADA GLOBAL 
DESTINADA À REFORMA GERAL E MELHORIAS NO PRÉDIO DE USO COMO 
CENTRO MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA, COMO PROJETO DE ENGENHARIA 
QUE PARA A INTEGRAR COMO PARTE DESTE. 
 
A saber: 
Correção do edital publicado no dia 20/05/2020 disponibilizado na íntegra no web portal da 

prefeitura, fica retificado a Tomada de Preços nº  003/2020 no seguinte itens: 

 

Retifico: 

- Itens 6.5.2 e 6.5.7 do Edital: 

6.5.2_A comprovação de aptidão será feita por atestados/declaração, ou outro documento 

emitido pelo contratante/proprietário, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, vinculado a respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo), comprovando que o licitante tenha realizado a contento, serviço com 

característica similar, equivalente ou superior ao exigido.  

6.5.7_Comprovante de registro do Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

- Clausula 7.1.26 da Minuta do Contrato - Anexo I: 

7.1.26. Providenciar junto ao CREA as anotações de responsabilidade técnica – ART’s ou 

junto ao CAU os Registros de Responsabilidade Técnica – RRT’s referentes ao objeto do 

contrato e especialidade pertinentes, nos termos da Lei nº 6496/77 e Lei nº 12.378/2010;  

- Item 7.2, 7.7 e 10.26 do Termo de Referencia - Anexo VIX:  

7.2_A comprovação de aptidão será feita por atestados/declaração, ou outro documento 

emitido pelo contratante/proprietário, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, vinculado a respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo), comprovando que o licitante tenha realizado a contento, serviço com 

característica similar, equivalente ou superior ao exigido.  

7.7_Comprovante de registro do Responsável Técnico no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;  

10.26_ Providenciar junto ao CREA as anotações de responsabilidade técnica – ART’s ou 

junto ao CAU os Registros de Responsabilidade Técnica – RRT’s referentes ao objeto do 

contrato e especialidade pertinentes, nos termos da Lei nº 6496/77 e Lei nº 12.378/2010;  

 



- II - Escopo e 1.1 - Qualificação Tecnica - Projeto de Engenharia nº 001/2018 - Anexo X: 

(…)  

O projeto em questão busca a proposta mais vantajosa, determinando que o vencedor é aquele 

que apresentar menor preço global. O projeto básico tem por finalidade detalhar e auxiliar os 

serviços e obras a serem executadas e aprovadas pela fiscalização, acompanhados das 

respectivas ART’s (Anotações de Responsabilidade Técnica) ou RRT’s (Registros de 

Responsabilidade Técnica), considerando as condições executivas da obra.  

1.1 - Qualificação Técnica:  

a) - Registro ou inscrição da empresa e do (s) responsável (s) técnico (s) nos respectivos 

Conselhos (Engenharia ou Arquitetura e Urbanismo), na Região da sede da Empresa.  

b) - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, e 

constante da certidão de Registro de Pessoa Jurídica (CREA ou CAU), engenheiro (s) ou 

arquiteto(s) e urbanista(s) detentor(es) de atestado (s) e/ou certidão (s) de responsabilidade 

técnica de elaboração de serviços de características semelhantes ao objeto da licitação.  

b.1) - Somente serão aceitos atestado (s) e/ou certidão (s) fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA ou CAU, da região onde 

foram executados os serviços. 

  b.3) - A comprovação do vínculo empregatício do (s) profissional (s) relacionado na alínea 

"b", acima, será feita mediante cópia do contrato que demonstre a identificação do 

profissional, onde conste o (s) nome (s) do (s) profissional (s). Quando se tratar de sócio da 

empresa licitante, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e Certidão 

do CREA ou CAU, devidamente atualizada.  

 

Conquista, 27 de maio de 2020 

 

Keula Alves Soares 

Presidente da CPL 


